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Recurso	 no: 95.:JJ7
Recorrente 2 COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANg S/A
Recorrida	 2 DRV HM SAU PAULO

ITR - BASE DE CALCULO - A base de cálculo do
lannento é o valor da terra nua, extraído da
decj-ra0o anual apresentada pelo contribuinte,
reti-icado de ofício caso n'áo seja observado o
valc mínimo de que trata o parágrafo 22 do artigo ,

	

72 do Decreto no 54.695/80, nos termos do item 1 	 .
da	 Portaria	 Interministerial	 MEFP/MARA	 n9	

i1.27J/91.	 A insUncia administrativa	 rao	 é
•comHctente para avaliar e mensurar os VINm

cow,EEAntes na IN/SRF no 119/92. Recurso a que se
nega provimento.

	

Visti„ relatados e discutidos os presentes autos 	 .

	

de recurso interpoio por COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIRUANA. 	 .
S/A.

ALLJ',OAM os Membros da	 Segunda.	 Camara	 do	 1
Segundo Conselho cie Contr:UncQ~s„ por unanimidade de votos !, em
negar provimento ao recurso. Aumente o Conselheiro 30SE AROCHA
DA CUNHA.

•

Sala das SessOes, en /25 de março de 1994.

te if , / i

(f

• ELVI r EitLÁ:VEDO ARCELL:JS - P~.dente•

f:Y-601:TARAO CAIV:LO áRGES - Relator

411.1.

11. e I'
ADRI': QUEIROZ DE: CARVALHO - Procuradora-Represe2

tante da Fazenda Na-
cional

VIS Ti EM SIESSPÍO DE 29 AR R 19 94

Participaram, aino-, do presente julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTHE, ANTON4A CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA e jOSE CABAL OAROFANO.
hrijm/ac/cf
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Recorrente :	 COTRIGUAÇU COLONIZADORA DO ARIPUANM S/A

RELATORI O

COlkIGUAÇU	 COLONIZADORA	 DO	 APIPIJANM	 S/A,
notificada do i,:.slça:nto do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rurai - rm, Contribuiçáo Sindical Rural - CNA -
CONTA°, Taxa de 'Serviços Cadastrais e Contribuiçáo Parafiscal,
relativo ao exerTício de 1992, referente ao imóvel rural
cadastrado na ReFeita Federal sob o no 1.004.315.9, situado no
Estado de Mato (irso, apresenta, tempestivamente, impugnaçWo ao
lançamento, ar~ , tando que:

a) i Instruçáo Normativa SRF no 119, de 18.11.92,
que fixou o valor da terra nua mínimo em juruena e Aripuaná, no
Estado de Mato h . osso, está completamente equivocada, pois o
valor nela 'fixas, é superior ao valor praticado pelo mercado
imobiliário para Lmles rurais infra-estruturados e colonizados:

b) os valores venais dos imóveis rurais
estabelecidos peia Prefeitura Municipal, para fins de cálculo do
ITPI, em deze~/91„ oscilando gradativamente de acordo com a

idistância do imóYel para a sede do Município, também eram
bastante inferion..• ao valor fixado na IN/SPF ora questionada: 	

1
i

c; OS preços vigentes no mercado imobiliário, em
dezembro/91, em r_IYO da crise econômica e monetária da Pais, ia

eram inferiores :,:os estabelecidos pela Prefeitura Municipal,
mesmo em se tr.,.ando de lotes mitra-estruturados e situados
próximos à sede dc Município, obrigando a Prefeitura Municipal a
náo mais ri.s:?a.ítms p.::r sua tabela de valores venais para fins de
cálculo do ITBI, i-: oartir de abril/92:

d) o preço de mercado estabelecido pelas
colonizadoras qu , i , atuam no município, 100 (cem) 81Es, após o
fracasso do plano y ruzado em 1987, náo acompanhou sua valorizaçáo
pelos índices oficiais da infla“o nos anos de 1991 e 1992:

e) ó valor fixado na IN/SRF no 119, de 10.11.92,
1refere-se apenas i': terra nua, sem qualquer benfeitoria " enquanto

que o valor prati(do no mercado imobiliário, assim como o valor
estabelecido pela Prefeitura Municipal para fins de cálculo do
ITBI, incorporam È terra nua o valor do patrimônio florestal e a
graduaçáb de valor em funçWo da distância do imóvel rural a sede
do Município:
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•

-Lr em dezembro/92, os valores venais dos imóveis
rurais situados a mais de 15 km e a menos de 50 km da sede do
município, par,:: fins de ITBI„ foram estimados em Cr$ 115.220,40
Par' hectare, o mercado imobiliário trabalhou com um valor médio
de Cr$ 300.000,M por hectare, e o ITR foi calculado com base no
VTNm fixado em jr$ 635.382,00 por hectare, superior aos valores
anteriormente cJeadosg

C) • o VINm utilizado no STR/91 (Cr$ 3.283,8(> por
hectare), da mesma forma que nos anos anteriores, poderia ser
reajustado morwjariamente, para ser utilizado no lançamento do
ITR/92, com ba•if : em qualquer índice inflacionário editado, e
resultaria no prcço máximo de Cr$ 25.000 9 00 por hectare;

,
h) o imóvel a que se refere o presente lançamento

está situado em nova e pioneira fronteira agrícola na Amazbnia
Legal, sendo ainmia uma regi:á° considerada ínvia e de difícil
acesso, Onde a preprietária implantou seu projeto de colonizapo
particular.

Fundamentada nesses argumentes, a impugnante
requer a revisas ou retificaçXo do valor tributado no 1TR/92„
dentro de parâmetros que a mesma considera justos e compatíveis
com a realidade, equivalente a 25% do preço médio de mercado ou
50% do valor ver-il. médio fixado pela Prefeitura Municipal de
Guruena, para firo de cálculo do ITDS, vigentes em dezembro/91,
'que resultará em .HA: (dez por cento), aproximadamente, do valor
efetivamente lançadm no STR impugnado.

A cl:'-is'So da autoridade monocrática concluiu pela
procedência da exigência fiscal, com a seguinte fundamenta0o;

a) m lançamento foi efetuado de acordo com a
legisia0o vigente. m a base de cálculo utilizada - VTNm - está
prevista nos par6g,-afos 22 e 32 do artigo 72 do Decreto no
84.605, de 06.05.80;

b) r....; VTNm, constantes da IN/SRE no 119, de
18.11.92, foram ofiiidos em consonância com o estabelecido no
artigo 12 da Porti*i.a Interministerial MEFP/MARA no 1.275, de
27.12.91, e parágrafos 2.o e 3R do artigo 72 do Decreto no 84.685,
de 06.05.80;

c) 1:ão	 cabe	 à	 instância	 administrativa
• pronunciar-se a n~ekto do conteádo da legisia0n de regência do

tributo em guestA•o. mas sim observar o fiel cumprimento da ,
•aplicaçjo da mesma.
,

	

.	 -
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Trresignada,	 a	 notificada	 interpôs	 recurso
voluntáriop rci.terando integralmente as razffes de sua impugna0o.

É o relatório.

•

•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASTO CAMPELO BORGES

•

j recurso é tempestivo e dele conheço.

	

oda a argumentaçãO da recorrente é voltada para a	 .
contestaçao do WN trUiutado„ alegando que a Instrua° Normativa
SRF n2 119, de AL.11. (n„ que fixou o valor minimo da terra nua em
juru•na e Ariptial no Estado de Mato GrOSSC4 está completamente
equivocada, pc..s o valor nela fixado é superior ao valor
praticado pelo mercado imobiliário para lotes rurais Ultra-
estruturados e colonizados, bem como aos valores venais dos
imóveis rurais estabelecidos pela Prefeitura Municipal, para fins
J-:- cálculo do ) BI.

• lançamento do ITR/92 foi efetuado com base na
declaração anuál apresentada pela contribuinte, sem que tenha
sido acatado • VTN nela informado, por estar abaixo do valor
mlnimo da terr nua de que trata a parágrafo 2o do artigo 72 do
Decreto no S4.65, de 06.05.80.	 .

• Instruçáo Normativa questionada pela recorrente
foi baixada pu:o Secretário da Receita Federal, com base no que 	 .
dispbe C.5 parânrafo 32 do artigo 72 do Decreto no B4.685, de
06.05.90, e fixa, para o exercício de 1992, o Valor Mínimo da
Terra Nua - ki-4,11, por hectare, levantado referencialmente em
31.12.91, atrá. ,..'és de entidade especializada, credenciada pelo
Departamento dá 'ieceita Federal, nos termos do item 1 da Portaria	 I
Interministerial MEFP/MARA no 1.275, de 27.12.91.

instância administrativa náo é competente para
avaliar e menski.rar os VTNm constantes da IN/SRF no 119/92,
cabendo à me:‘ cumprir e exigir o cumprimento da legislaçãO
tributária vigecte.

•

eifil	 estas consideraOes, nego provimento 	 ao
recurso.

•T nia55 Sess3es, em 25 de março de 199q.

.ek.Y7/ ".:L.
TARASYCÁ iI.4a. BORGES

,


